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LICENÇA DE OPBRAÇAO- L.O. No 46tll4-04

o rNsrITUTo oe rnoroçÂo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAÁM, no uso das atribuições que the êonfere a Ldi nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Hermasa Navegação da Amazônia S.A. -

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcrl: Estrada Stone, no 900, Bairro Jauary, ltacoatiara-
AM

CNPJ/CPF: 84.590.892/0009-75

Foxo: (92) 3521-9400

REGISTRo No IPAAM: 1008.2203

Rosa Ma

INScruÇÃo ESTADUAL: 05.330.448-8

F,r,x: (92) 3521-8020

PRocEsso Ns: 0356/084/2

ArrvrDÀDE: Manutençáo, Reparos e Guarda de Embarcações

LocurzlçÁo oA ArrvrDADE: Estrada Stone, no 900, Bairro Jauary, ltacoatiara-AM

Flxlr-rp,tue: Autorizar o funcionamento de um estaleiro para manutenção e reparos
de embarcaçÕes.

PorENcrALPolulooúDrcnlo,lnon:Médio Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos

Atenção:
. Esta licetrça é composts dê 12 restrições e/ou condições const Ítes no verso, cüjo nro

cumprimcnto/atendimento sujeitrrá r su, invalidsção e/ou ss pen8lidades preyistrs em lormas.
. E§tâ licelça nío comprovâ nem sübstitui o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do

imóYel.
. Estâ lice[ça deve permârecer tra locslizâçâo dr atividâde e cxpost de form8 visívet (frente e verso).
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Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O. NO 461/14-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3,785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0356/08/V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não üspensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislagão Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza Serados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Na eventualidade de vazamento de combustÍvel ou sinistro nas instalações flsicas do empreendimento,

adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência lndividual - PEI e encaminhar imediatamente

relatório circunstanciado do evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por labo.atório licenciado

e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem coletadas saída do sistem4 e os laudos

analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidea DBOq DQO'
óleos e graxas veg€tris, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis'

sólidos iuspensos, sólidos tixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio orgânico total, fosfato e
coliformes iermotolerantes, devendo ser encaminhado semestrrlmente a este Instituto, os respectivos

laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo

alterações nos valores estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as

medidas tomadas para correção.
10. Realizar monitoramento trimestrâl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Óleo - SAO,

realizado por laboratório licenciado e cadasfiado neste IPAAM, os laudos analíticos indicarem no

mínimo oJ seguintes parâmetros para análise: pH, óleos e grâxas vegetais, índice de fenóis, turbidez,

mrteriais súimentáveis, úlidos em suspensão, sulfetos, DQO e condutividsde, devendo ser

encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada,

com assinatura do tecnico responsável pela análise Havendo alteraçõ€s nos valores estabelecidos na

Legislação de quaisquer parâmetros, apÍesentâr relatório com as medidas tomadas para correção.

I l. Apresentar Cadastro técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de 30 dias'

12. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes documentos

atualizados:
a)

b)

Comprovante de destinação Íinal dos resíduos gerados na atividade, inclusive do lodo

oriundo da ETE, os quais deverão estar em pasta em ordem cronológica.

Dar destinação a borrà oriünda do sistema Separador de Água e Oleo - SÂO, registro dos

serviços realizados, com comprovanle de destinaçâo final.


